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« einpresthíio e os tributos.

Está approvado o empréstimo na ca
mara elecliva. A nação porttigueza vae 
entregar a um banqueiro inglez a admi- j 
nislração e fiscalisação das rendas do 
labaeo, e os seus brios cavalheirosos. para j 
obter 18 mil contos nominaes. Destes 18 , 
mil contos, deduzidas as commissões, cor
retagens, juissunce, juros adiantados e o 
presente feito á companhia de sueste, 
apenas receberá o thesouro 13 mil contos, 
de que pagará annualmnle, durante 30 
annos, cerca de 2 mil contos dè amorti- 
sação e juros; por fórma que pelos 13 
mil contos efleclivos leremos de pagar 56 
mil contos !

A maioria cega nem ao menos quiz 
aceitar aí emendas do snt*.  Ferreira de 
Mello, tendentes a evitar o desvio do di
nheiro obtido por tão alto preço e com 
tal ignominia I E tudo vae ás mil ma
ravilhas !

Agora segue-se a rede dos tributos, 
constantes das 27 ,propostas do governo. 
Cresceram 2 mil contos sobre o antigo 
déficit, é necessário esfollar o povo para 
pagar. Toquem as pbilarmonicas e o povo 
pague e não bufe.

Os patriotas são assim. Promelleram 
economias e augmentaram a despeza ! 
Promelleram alliviar o povo de tributos 
e pedem lhe agora a pelle ! Rilhavam da 
companhia de sueste e deram-lhe 2:400 
contos ! Ralhavam dos empréstimos e con- 
trahiram o maior, o mais oneroso, e o 
mais vergonhoso de lodos os empréstimos I 

Chama-se a isto organisar as finanças, 
economisar e governar bem. Viva a glo- 
uu>a e o bispo! 

.% siiiiaçãíi e o marechal.
A situação está accommellida d’um 

grande susto. Não é receio do iberismo, 
não é a complicação das nossas finanças, 
não é a grandeza do nosso déficit, é o 
medo que lhe causa a noticia da chegada 
do illuslre marechal duque de Saldanha.

Dão o signal de alarme os politicos 
mais previdentes e os publicistas mais 
abaiisados, agila-se e arrepia-se a maioria 
parlamentar, grasnam os gansos da situa
ção, e o frade, chefe da grey, promelle 
lulminar o atrevido Brenno que intenta 
apoderar se do Roma para tomar o capi
tólio, e denunciar aos quatro ventos da 
terra o proprio rei se o achar implicado 
no criminoso commellimenlo.

A posteridade hade ouvir isto e não o 
hade crer. A decadência da geração aclual 
revela-se nestes traços d’uma política im
becil e pusilânime. Um ministro ignorante 
e malcreado solta ápartes obscenos e in
decentes oe sanluario das leis, e fóra 
d’elle, dirige remoques torpes e insullanles 
aos deputados mioisteriaes que ousam 
u’um ou n’oulro caso ler uma opinião 
livre, ameaça o proprio rei, e uma maio
ria frouxa, inerte, perdida aceita submissa 
o desprezo, e depois de ler caoonisado 
o despotismo auclonsa todos estes desa
catos.

0 duque de Saldanha é um dos ci
dadãos mais illuslres do paiz. As liber
dades publicas e a corôa constitucional 
devera-lhe immensos serviços. Estes ser
viços dão-lhe uma influencia decisiva. 
Collocado no poder a opposição que se 
liie faz pó le ser vigorosa, mas poucas 
vezes vencedora. Fóra d elle a sua alti

tude hostil incommoda os governos fortes, 
e aterra os fracos. Mas o marechal mais 
observador das praticas consliluciouaes que 
lodos os seus censores larga o poder ao 
primeiro symploma de que perdera a con
fiança da corôa ou do parlamento, e nunca 
as agitações «populares, nem a sedição se 
encarregaram de o sustentar no ministé
rio ou de o repellir d’elle.

E*  licito a lodos discordar da política 
do marechal, e combater a sua adminis
tração. Temol-o lido por adversário e por 
correligionário, o qne nos tem acontecido 
com muitos caracteres públicos, incluindo 
os acltiaes ministros; mas o qne nos pesa, 
o que nos magoa é que homens, que tem 
obrigação de ser sérios, preguem princi 
pios qne acabam de desmentir, f>çam 
insinuações de qne elles proprios não 
podem estar isemplos, e finjam amar o 
systema constitucional que acabam de 
proscrever.

Vem o duque de Saldanha, e lá se 
vae a situação 1 Vejam a desgraça a que 
chegamos. Vejam a nossa ignorância. Se 
lemos a ventura de ler um governo sabio 
e justo, devemol-o á ausência do marechal. 
Foi por isso que o chamaram de Roma, 
foi por isso que o mandaram parar em 
Bordéus e retroceder para Paris; é por 
isso que resmungando contra as embai
xadas luxuosas não podem fazer eulrar 
nellas as economias, e é por isso que 
julgam uma calamidade publica a sua 
vinda.

Imbecis, não accuseis a presença do 
marechal nem a sua vinda, accusae a 
vossa insignificância, accusae o vosso des
crédito, accusae a vossa immoralidade. 
Houve governos -nesta terja vivendo nella 
o nobre marechal, e governou-se. Nem 
assoberbaram a administração as suas exi
gências, nem a incommodaram as agi
tações anarcbicas.

No seu amor ao systema representativo 
pedem os estadistas microscópicas que não 
se dê licença ao marechal para abando
nar o seu poslo, e que seja demiltido se 
vier tomar o seu logar na camara dos 
pares porque assusta o governo. E’ Aris- 
lides condemnado ao ostracismo, e não 
o par do reino que póle, senão deve, 
vir occupar a sua cadeira. E’ que um 
dos mais prestantes cidadãos do paiz não 
(óde fazer política porque essa é reser
vada a um frade, que ainda ha poucos 
annos só mandava cuidar das cousas do 
ceo por lhe serem defezas as da terra!

Mas sabem o que torna perigosa a 
vinda do marechal? E’ a pureza do sys- 
lema constitucional 1 E’ o receio da di- 
cladura ! 1 !

Neste ponto a devassidão e o cynismo 
são maiores que a ignorância. Pois vós, 
devassos, que aconselhastes a dicladura 
sois os que a temeis ? Pois vós que con
fundistes os poderes, que aconselhastes 
mesmo a dicladura na lei eleitoral, base 
do systema representativo, podeis allegar 
contra alguém os princípios conslilucio- 

,naes que oílendesles ? Pois incitastes a 
dicladura ignóbil e esteril de um frade 
ignorante, e horrorisa-vos a possibilidade 
d’um caracler illuslre ? Pois não ereis 
vós o argumento mais poderoso a favor 
do absolutismo s« a esterilidade do vosso 
não fizesse amar o systema constitucional '?

Ora vejatn os estafados defensores da 
j dicladura a liorroíisar-so d elia I

Diz-i—se o gabinete que succeder a 
| este vos mandar passear, se d'spresar as

leis, e decretar o que lhe parecer, que 
respondereis vós ? Pois não lhe désles o 
exemplo? Suppondo que se dá uma sub
venção á comp.nhia de ferro do .norte, | 
Náo se poderá dizer que se interpretam I 
os sentimentos generosos do paiz como ■ 
vós dissestes? Que imporia que o paiz 
brade pela bocca dos cidadãos prestantes 
de Alijó e de Mação contra as exigên
cias dos concussionarios ? Também grilou 
contra as da empreza do caminho de ferro I 
de sueste, e vós despresaslel-o.

A vossa dicladura foi peior pelo pre
cedente que estabeleceu do que pelo mal 
qne causou. Vos não sois liberaes, nem 
consliluciouaes, sois uns absolutistas ridi 
colos, porque nem tendes a coragem dos 
vossos princípios.

Queixaes-vos dos grupos, das facções, 
do proprio rei. Queixaes-vos de tudo, 
porque tudo vos incommoda. Da lisonja 
passaes á ameaça, e ninguém vos teme. 
Tendo levado o paiz ao abysmo, lendo 
por um systema de economias mentirosas 
levado o thesouro a fazer empréstimos, 
qne vós mesmos consideraes como péssi
mos e aviltantes, receiaes que outras mãos 
façam peior do que vós, e quereis sus
tentar pm poder que nos perde e infama 
a lodos.

Nunca julgamos que a imprudência 
ousasse tanto. Teme a dicladura depois 
de a santificar. E’ o ladrão a temer que 
o roubem, e o assassino a receiar que o 
matem. Os receios e o suslo não são 
senão a voz da consciência que vos accusa. 
Fingis chorar pelas liberdades que ven
destes. As dicladuras futuras são obra 
vossa, seja quem fôr que as exerça.— 
(Revolução de Setembro )

Kjeirta 38 de .SusaSio,
(Do nosso correspondente}

Já chegou ao seu quartel a Leiria, a 
força que se achava em Tabua. .para au
xiliar as aucloridades no julgamento do 
João Brandão; era de caçadores n.° 6, 
commandada pelo snr. capitão Antonio 
d’Azevedo Ozorio, deixando alii uma pe
quena diligencia de 9 bayonelas a cargo 
d’um oflicial inferior. E’ incontestável o 
bom serviço que as praças do caçadores 
6 prestaram neste importante julgamento.

—Apresenlou-se no corpo o snr. al 
feres Antonio Simões de Carvalho Vivaldo. 
que do batalhão expedicmna,rio de caça
dores da Zambezia foi collocado no sexto 
da mesma arma.

— U batalhão de caçadores 6 teve 
honlem de tarde exercício no rocio desta 
cidade, trabalhou bem tanto na ordem 
unida como na extensa, sob o commando 
do seu digno coronel o ex.'“° conselheiro 
Gustavo d’Almeida Sousa e Sá.

— Segundo nos escrevem de Peniche, 
naufragou alli nas pedias do Baleai, ás 
dez horas da noite de 13 do corrente, 
o hiale «S. João Baptisla,» pertencente áy 
praça do Porto; salvando se a tripulaç^M1 
e parle da carga. Os empregados fj.ones 
tratam de recolher os salvados. /

A Buller

JULGAMENTO
»» DRANDÃO de midões

Na comarca de Taboa.

IV
Audiência de 3 de'Junho

Kteiractaçãt» «Ia testemwsilsa perjura. 
—■ Intorrorjatoi-io «la reo. ---Çiiesi- 
toH propostos ao jury e «let-ãsão «Io» 
jurados. — Sentença.

Tanto a oração do delegado, coino a 
d i defensor do reo, foram escutadas em 
profundo silencio, e produziram a sensa
ção que sempre causa a exposição de pa
receres. não oppostos em assumptos de 
tam-nha gravidade.

Concluídas as allegações, o juiz per
guntou a-» re<> se tinha mais alguma coisa 
que dizer em sua dvfeza, ao que o re<> 
respondeu pronunciando algumas brev»-s 
palavras pira certificar alguns pontos da 
discussão.

Seguiu-se o resumo da causi feito pelo 
juiz, em conformidade com o disposto no 
artigo 1144.° da N. R. J.. e como o 
magistrado presidente do tribunal indi
casse mui delidamente todas as allegações 
contra o reo, a importância d elle u« pro
víncia da Beira, e o temor incutido ás tes
temunhas, e allegado na discussão da cau
sa, entendeu « defensor do reo requerer 
que se lhe tomasse o seguinte protesto :

Pelo defensor do reo foi dito que pro
testava em nome das leis e das garantias 
constitucionaes contra o procedimento do 
mérilissimo juiz de direito de Taboa, por 
illegal e contrario aos princípios de di
reito, porquanto determinando a lei no 
art. 1:144.° da N. R. J. qne o juiz re
suma o facto fazendo um relalorio sim
ples e claro, apontando aos jurados com 
rigores > imparei didade as priucipaes pro
vas assim a favor como contra os icos;

I em vez d isto elle juiz nada mais fez que 
(combater > defezi e f<zer uma nova ac- 
i cus çào contra o reo. accusação mais for

te e viof uta que a do ministério publico, 
e toda tendente a impor a sua vontade 
a« jury. Que esle procedimento illegal c 
arbilrario offendia as disposições da h-i. 
pelas quaes os juiz-s devem ser julgado
res e não accusadores violentos. Por isso 
requeria que se lhe tomasse um protesto 
por infracçõis da lei.

0 juiz mandou lavrar o protesto e pro- 
poz aos jurados os quesitos que vão trans- 
criptos adi>nte, seguindo-se relirar-so o 
reo, S'-r interrompida a audiência. Tres 
quartos de hora depois entraram na siia 
os jurados e o presidente, dr. Jardim, 
leu o seguinte :

«0 crime de roubo e morte, pratica
dos eonjunlamente. em a noite de 30 
para 31 de Março de 1866 na pessoa do 
padre José da Amiunciação Portugal, do 
que o reo João Vrúlor da Silva brandão 
é accusado no fmello, está <>u nao pro
vado ?

Está |)r(jXÍuo p>r unanimidade.
A cirpdnislancia aggravante de ler si

da este crime commetlido com premedi- 
[jçào. dando o reo as inslrocçõ-s e pl •- 
n , prem-dilição que se fev. li pelos 
seguintes factos: 1.° pelas mossas ou si- 
gtíies feitos na porta da « nlrada da casa, 

sitio jusiameute aonde passa a tronca 
e onde s- fez com uma pu > o orromba- 
mento; 2." pei > c •nvorso que o reo teve 
nas ante-vesperas do crime, a sós e < in 
logar adeijuad ■. com um dos co-reos, seu 
principal agente e confidente ; 3." por 
terem sido encontrados junto da povoa
ção de Varzea de Candosa, <mde o ciime
t o perpetrado, quatro homens armados 
e disf>rçad js na véspera d aquelle acon
tecimento ; c i.° pelo fado de terem des-



O BK.UAKEW;
apparecido na noite de 33 para 31 d’a- quand > ememr qualquer das circums- 
quellc tn-z e nono os cacs que havia na tmeias seguintes — 1.“ pr< meditação.

Atteudendo porém a que o art. Gi.“ 
?!._• df‘ carl1 d” d‘» l-° de Julho 

substituir aquella pena 
... ----- ---- 1.3, e m

alternativa pel* de trabalhos públicos p-r- 
peluos, por isso c >ndeinno o reo na pena 
d« trabHhos públicos por toda a vida 
África Oriental e nas custas.

laboa, 3 de Junho de 1869.

Manoel Celestino Emigdio.

Juiz. Agora a » reo cumpre resignar-se 
cotn a sua sorte, e merecer pela « inenda 
da vida a indulgência dos homens.

Keo. Nã» ine inco.ntnodatn as senten
ças injustas.

A altitude do reo era serena cotnquan- 
to se lhe divisasse no rosto o sentimento 
profundo que lhe caus>va a decisão do 
tribunal. Os espectadores ficaram em si
lencio como requeria a gravidade do caso.

Assim concluiu a audiência do julga
mento do reo João Brandão pejo roubo e 
morte do padre Portugal, processo dos 
mais notav.is ácoica do qual e dos acon
tecimentos que lhe dizem lespeito, diremos 
a nossa opinião.

V 
o« Brandões de Midões,—A provín

cia da Beira.—Processo de João 
Brandão.

casi onde o ofFendido Lii morto e 
bado, < stá ou não provada ?

Está provada por unanimidade.
A circumstancia aggravaute de 1 

os mand >t'<rios do reo arrombado a 
da casi onde habitava o olFendido, 
entrarem nella armado», disf>rçad ‘S 
aleivosia e snrpreza, está ou não 
vada ?

Está provad » p >r unanimidade.
A circumstancia aggravaute de serein 

os mandilarios do reo em numero da 
tres. lendo pop isso manifesta vantagem 
sobre o ofFendido, está ou não provada ?

Está provada por unanimidade.
A circumstancia aggravaute de ter sido 

praticado o crime na pessoa de um si- 
cerdote. esta ou não provada ?

Está provada por unanimidade.
A circumstancia aggravante de ter sido 

o crime praticado em casa destinada a 
habitação, está ou não provada ?

Está provada por unanimidade.
A circumstancia aggravaute de ter sido 

<» crime praticado de noite, está ou não

'l favorecidos pelos homens políticos cuja 
causa proclamavam, e os crimes pratica-

terem 
porta 
e de 

í com
pro-

j unico.
de 1867 mand>
pel i do art. 3.° da incsma lei,

na

Está provada por unanimidade.
A circumstancia nggravante de ler si- 
o crime praticado na noite de sexta 

bons 
Be

pro-

feira de Paixao, quando tod -s os 
chrislãos comrnem-ram a morte do 
demptor dos homens, está ou não 
vad-i ?

Está provada por unanimidade.
Está ou não provav»do que o reo , 

sido sempre considerado como chefe 
director de uma g 
formoda para »tac<r as pessoas e pro
priedades, orgunisação ess i que se t- m 
manifestado por varias e repetidas malfei
torias ?

Está provado p.-r inaiori<.
A circumstancia aggravaute de ser o 

reo um homem de indole preversa <• fe
rina, atrevido e costumado a pratior 
crimes desta natureza, allribuindo-se-lhe 
grande numero de assinados comtnellidos 
neste julgado e nos visinhos, a ponto de 
cobrir de ignominia esta província, está 
ou não provadi ?

Está provada por unanimidade.
A circumstancia attenuanle de ter o 

reo em épocas anterior*  s a esta f-ito re
levantes serviços á Beira, está ou não pro
vada ?

Não está provada por unanimidade.
A circumstancia attenuanle de ter o 

reo evitado que muiUs casas fossem rou
badas e muitos indivíduos mortos, está ou 
nã<> provada ?

Está provada p r nnanimid de.
A circumstancia attenuanle de que o 

reo depois do s*  u casamento lem sido 
bom cidadão occupmdo-se só d-s negocios 
de sua c>sii, está ou não provada?

Prejudicado.
Luiz Leite Pereira 
Elizario Vaz Prelo 
Urbano Henriques, 
Jeronymo da Costa 
Francisco Hodrigucs Neves, 
João Gomes Leão. 
Bartholomeu da Costa Ornellas, 
Cesar Augusto dc Figueiredo Costa. 
Agostinho Vaz Pato Abreu e Castro 

Brquereu então o delegado a npplica- 
i mo- 

pela circumstancia atte- 
pelo jury. O juiz per- 

se tinha que 
e tendo resposta 

er pelo

tem 
e 

issi ciação de malfeitores,

Jardim, 
Casal,

Monteiro,

çáo da pena e o defensor d» reo a 
dificnção d’ella 
nuantc admilti 
guntou de novo 
allrgar cm sua d 
negativa lavrou e f< 
seguinte

ao reo

escrivão a

«Altcndendo a que o juVy 
provado o primeiro quesito, i 
lodos os mais que lhe foram 
relativos a circumstancias aggravatnes ;

E considerando que a declaração (|o 
mesmo jury quanto á segunda circumslãn- 
cia attenuanle não pode preponderar p>r» 
ser levada em conta para <> efieito de ser 
minoradi a pena, pois que não lem nem 
póde <quiparar-se na importância moral a 
p.mto de fizer neutralisar qualqmr das 
circumstancias aggravantes: por isso está 
o reo João Vrclur da Silva Brandão in
curso n> pena do «rt. 433.*  do codigo 
penal, cotn referencia ao art. 351.“ do 
mesmo codigo, o qual diz assim. Será 
punido com u pena de morte o crime de 
homicídio voluntário declarado no art. 3Í9."

deu por 
em como 
propostos

t ra avaliar bem o pr-esso ultima- 
, mente julgado m comarca de Taboa, é 
, indispensável recordar opass>do, e regis- 

Irar o qUe a opinião ref re ác<rc> d«s 
Brandões de Midões. da sua preponderai] 
cia na Beira, e dos meios pelos quaes a 
«ugmentaram e mantiverem até am;ra. 
Nunca fallei a nenhum dos membros desta 
farnilia, <*  vi João Brandão pela primeira 
v-z no dia em que principiaram as au
diências do julgamento. Narrarei pois uni- 
cuniente o que ouvi.

Parece que o avô de João Brandão era 
natural de um logar chamado Pombeiro 
para <>s Gdos de Guj<, d’aquella terra d-1 
que foram senhores donatários os condes 
de Arganil. bispos de Coimbra. Diz-se 
lambem que por cansa d- um processo 
crime transferira a residência para Midões, 
onde viera exercer o seu officio de ser’ 
ralheiro, no qual educára os filhos. Em 
1828 os Brandões seguiram a causa cons
titucional, livrfam de fugir e furam-lhes 
sequestrados os parcos haveres que pos
suíam. f. voz geral naquelles silios que 
a avaliação da c>saie oíficina dos Brandões 
a que se proced u par*  <> sequestro, não 
excedeu a somma Jde 12/000 reis.

Quando
veruo constitucion I, 
guimin pessoalmente, e pelos meios"judi- 
ciaes pira inde.mnisações, não só as les- 
lemunnas que m devassa redista haviam 
jurado Contra elles, mas também grande 
numero de indivíduos unicamente culpa
dos de terem seguido o partido do filho 
segundo da casa de Bragança. Attribnem- 
se a toda a f.iinilii Brandão muitos actos 
de cru1 za praticados naquella quadra, e 
numeros s espoliações. E’ de crer que 
não procedessem então com grande es
crúpulo de consciência, pois que o proprio 
Joa » Brandão no ultimo artigo da contra
riedade ao libello, offerecido pelo minis
tério publico n > processo relativo ao roubo 
e morte d<> pidre Portugal, allegou que 
restituirá a Gatidencio Martins umas terras 
que seu pae tiiára ao pao d’clle pm- in- 
demnisaçõ s, e que não quizera conservar 
a despeito da sentença judicial que lhas 
dera. Asseveram muitos que os Brandões 
foram nesses tempos instrumento d> vin
gança política de alguns homens notáveis, 
provindo-lhe desta docilidtde, a par de 
entranhados odios, valiosas protecções.

A revolução de Setembro de 1836 di
vidiu o pailido liberal ein dois bandos 
ardentemente contrai ios um ao outro, e 
separou igualmente etn duas facções op
ostas a farnilia d >s Brandões. Manoel 
BrXidão, pae do reo, seguiu o partido 
cailisva José Brandão e os seus foritn 
p-dos sixeinb istas. í£ desde log > princi- 
piaram a jmei-rear-se entre si com tama
nha violenes, qUe a lllorie de Mmoel 
Brandao, conli\jdo pelo nume de Manoel- 
sinho e filho d\l()sé Brandão, é ainda 
hoje imputada a \u primo João, filho 
(1c MaíJOCl Bi hindos Pr.irn í

s>- estab leceu ein 1834 o go- 
os Brandões perse-

ciaes pira inde.mnisações

íistes bandos eram

dos pelos Brandões se incitavam as quei
xas e brados de alguns, eiam c>mpkn- 
mente tolerados por milr-s e tid-s na 
conta de feitos de campanha partidaria. 
Tristes excessos das paixões humanas !

«Neste tempo, escrevia-me de B.lem 
para Taboa uma pessoa que occnltavi o 
s-u nome e se dizia minhi afleiçoada, 
cresceu João Brandão, cujo pae inculto, 
como era, não tratou de o instruir, antes 
o levava desde a e-lade de 10 annos. nas 
suas correriís partidarias, elogiando-o de
pois pela aud -cia e pela certeza d • lir<>». 
L-stiinoso tirocínio e circumstancia atte 
nuante das imputações feitas ao re<>.

«Como é notorio. continua o mesmo 
correspondente, os Brandões e a sua gente 
serviam de instrumento aos chefes de 
partido que residiam na capital, e cuja 
influencia se manifestava ainda In bem 
pouco tempo, e á sombra de elevadas 
protecções, iam adquirindo grande infiuen 
cia já p- lo terror, já pela aff bilidade, e 
por actos generosos qu- João Brandão 
muitas v-zes praticou. Não é homem vul- 
g->r o reo a cujo julgammto v. <stá as 
sistindo agora. Qu-m o olhar de feente, 
observará log > de iel>nce nelle os traç >s 
de raça energica e intellig<nte, e lameii- i 
tará que o acaso e a má direcção na 
mocidade fizessem um bandid > d i homem 
que nascem lalv-z para os patrióticos ar- 
rojos de G ribaldi. 0 pois notará a pro
digiosa actividide do seu espirito, que 
empregada em coisas licitas c uteis seria 

a elle, e de incon-
. E’ crimi- 
porém tã >

de grande prov-ilo para 
testavel vantagem para o pdz 
i
allucinado com
noso de muitas moi les ; vive 

as recordações dt juven
tude, passada no liomisio c.nn 
fugirem da justiça, que pensa tel-as per
petrado em def. za própria, e v. talvez 
chegasse a acredital-o, se o ouvisse. Tal 
é a fiscinuçào, que exerce nos que o es
calam, este homem extraordinário.»

Estas refl xõ s que de Belem me levou 
a Taboa a carta já referida, f>ram-me re
petidas depois por quantas pessoas me 
f.dlirain » tal respeito, desde Coimbra até 
á comarca onde foi julgado o reo. Alli 
ouvi narrar atlentados horríveis, e acções 
muito generosas de João Brandão; alli 
vi manifesto <> terror incutido pelo nome 
d elle, e peli certeza de que nunca lhe 
tinham f.dtado, nem lhe faltariam pro- 
tectores.

Entre.os crimes que se lhe atuibuem 
são principalmente citados a morte do juiz 
de dir-ito de Midõ s, Nic<d«u Ba.ptisla, a 
do primo Min>elsinho, a d » ferreiro de 
Varzea de Candosa, a d > Estanislau Xa-

a fimilia a

me

caracter de f ii> de guerra, qu0 
as auctoridades approviratn e loiv 35 
muito I

Aqui é necessari » c >mmemorar 
por efieito das lutas parlidirias fòra 
Brandão nomeado capitã» de utnt c'^' 
panhia do bitalhãi mcional de Mídõ’-. 
que tanto ell-» c un > seu pae e irmã^8’ 
f.r.m mandados 1 uivar pela ornira 1?' 
nicipil. em n >me dt rainha, com ord?' 
de ficar registrado o louvor para q.ie? 
seus serviços houvesse documento illd' 
lev.d ; que f i ordenado ás auetorid 
ndmmistrativ.s e militares dos districto 
de Vizeu. Coimbra e Guarda, que prestoj 
sem •> J ião Brandão o auxilio que 1(1 
fosse exigido por elle para execução (|'( 
uma ordem de set viço nacional e r,.a|. 
que m >is de um governador civil se j ' 
por satisfeito de obter a sua coadjuvaçj,, 
eleituial e lha agradec»u por escripto' 
que os governos r-ceberam d «-He nota do’ 
administradores que convinha fossem no- 
meadas, e nome.iratn esses; e que fina|, 
mente alguns d »s primeiros hoirnns d( 
Portugal mandaram chamar á Berra J^ 
Brandão para o incumbirem de inissòti 
importantes. í>ido isto foi provado pf|d 
reo nos documentos juntos á c«>ntrai*iediile  
no actuaí processo. Não é pois de estra
nhar que os administradores se prestas 
sem a inventar a guerrilha de Estanislau 
e a dar caracter político a qualquer actn 
de vindicta paiticular.

A audácia d<>s Brandões continuada em 
doas gerações, a impunidade dqs setis fei- 
t»s <>ra esquecidos pela justiça, ora indul
tados pelo jury. u protecção dos gover
nos c dos homens notavtis, devEm in
cutir na Beira grande terror, e sujeitará 
influencia energica de J< ão Brandão gran
de parte da provincii. Assim »c<mteCe« 
por largos ;>nnes.

Alas com o tempo foram passando as agi- 
tações turbulentas da juventude, e cada nm 
dos filhos de .Manoel Brandão constituiu lamilii 
e economia separada. 0 proprio reo casou e 
eslabeleceu-se á parte. Entretanto á sombra 
da paz em que lem vivido o reino nos ulliiuus 
dezoito annos, torain serenando os rjncvro» 
políticos, e escaceiando os pretexto.-, para no
vos sacrifícios de sangue. Dos protectores an
tigos lambem desappareceu a maior parte, eai- 
refeceu nos restantes 0 zelo e. eflicacia em li- 
vorecer João Brandão, emquanlo que a iecor- 
dação dos males causados se mantinha lérrida 
no coração da farnilia das viciimas, nem se

O juiz de direito de .Midõ-s r<c*>lhia-se  
p< I-s 10 li .r-s di n ite quando 

varanda próxima 
morto. Foram col 
e um sargento do 

dest camento que então cst-vi. em Midõ s. 
Este desertou e passou u Hispanha. J mo 

\i’ 
wcc que

a csa 
lhe dispararam dc uma 
o tiro que o d-ixou 
pados João Br.»ndã>

Este desertou <• ;
Brandão f >i absolvido dep-is de andar f< 
gilivo durante muitos annos. Pc:r 
o juiz dera <nn despacho ou sentença des- 
faviirav<l á fnnilia do r-,<>, e que lhe con
trariava a influencia eleitoral.

0 primo Manoelsinli*  Br udão era de 
opiniões políticas « ppostas ás do reo, e 
andava unido com os que o perseguiam. 
Encontraram-se Uma vez, e «sse f.>i <> 
ultimo dia d aqm lle manceb» de quem 
ouvi lamentar a muita gente o fim pre
maturo.

Do ferreiro sabem todos que inimigo 
figadal de João Brandão desamparara casa 
e farnilia para <> matar, e que lhe armou 
nutneiosas cíladis, chegando a ferir-lhe o 
cavallo e a empregar tiros em oulras pes
soas que tomara por João Brandão. Tam
bém é notorm como a final o reo o co
lheu ás mãos já gravemente ferido, e qual 
foi a sua ti isle sorte. Era h unem valente 
e assassino feroz.

A morte de Est-mislau Xavier f.j nar
rada pelo ministério publico na audiência. 
0 pobre velho não comrnandava nenhuma 
guerrilha ; andava tratando de pôr em 
deposito judicial uma nel< que recriava 
fosse entregue a João Brandão. Morreu 
quando i> executar o mandado do juiz, 
e os admininistradores do concelho com 
oflicios antidatadus a avisar João Brandão 
da existência d< guerrilha, e a pedir o 
auxilio d elle, deram a este assassinato o

j abrandava com a alfabilidade do reo para com os 
i seus anteriores inimigos.

João Brandão, casado e senhor da casa de 
i sua mulher, aspirava a viver 

coin os cavalheiros da Beira ;
as casas e era hospede d’elle» ; tomava parle 
nos ! ______  _ .......   ;
cos 1
zas. Murmuravam lodos, poiém raros, mui rj- 
ros,
procuravam arrcdal-o das suas casas, da sua me- 
za ou das festas que davam.

A reacção contra João Brandão era geral 
na Beira, mas latente, amedrontada e timida 
não só por cansa dos factos qee referi, mas 
lambem pelo resultado do processo em 
que 0 reo fòra absolvido na comarca de 
Arganil.

Foi n’eslas circumstancias que se prepa
rou na Beira a noticia do roubo e morte do 
padre Portugal, executados na Varzea de Can
dosa em casa de D. Hosa Candida de Nazarelb 
e Oliveira, na noite de 30 para 31 de Março 
de 1866. Não sei 0 queentáose disse a tal res
peito no logar do crime, mas posso allirmar 
que as noticias directas, chegadas então ao go
verno por pessoas competentes, indicavam des
de logo o nome de João Brandão cemo auctor 
do plano e mandante dos sicários que perpetra
ram 0 crime. E tão posilivamente 0 designavam, 
que as auctoridades administrativas receberam or
dem para 0 prender.

Estava João Brandão em casa do parodio 
de Lourosa, tfaquella freguezia em que amws 
antes fòra morto 0 desgraçado velho Estanislau 
Xavier, quando no dia 7 de Maio de 1866 0 
administrador do concelho de Oliveira do Hos- 
pitil, Luiz Pereira de Abranches, deixando i 
porta vários cabos de policia, entrou nassallas 
só, disse a João Brandão que ia prendel-o, mos
trou-lhe 0 mandado, e cingindo-lhe o corpo 
com os braços, conseguiu segural-o e tirar-lhe 
0 rcwolver que trazia á cinta. O reo fugi» 
pouco depois, mas alcançado logo quando es
tava descansando, foi de novo e deíinitivamente 
aprehendido. Este feito causou extraordinário 
espanto na Beira toda, e ainda hoje cerca dB 
bem merecida aureola o funcciouaiio que se 
abalançou a tão arriscada einpreza.

Eia n’esse tempo delegado em Taboa 0 ha*  
charel José Gonçalves da Costa Ventura. qtic 
exerce eguaes funcçôes na comarca de Santa 
Comba Dão, e juiz o dr. João Vasco Fcrreira

na mesma plana 
frequeiilaia-lhw

seus divertimentos, e rivalisava com os ri- 
na importância e por ventura i.-as de.->|n-

lhe manifestavam de-eutileniamciito 111



Leão, sisudo c corajoso magistrado que preside 
agora a comarca de Arganil. Estes dois cava
lheiros instauraram o processo no qual o pri
meiro desp>cl>i de pronuncia é de 19 de Maio 
de 18od. Do modo como correu o summario en
contra-se noticia nos proprios autos onde no 
despachozde 16 de Junho seguinte declara o 
juiz que algumas dts testemunhas depuzeram 
liniidamente, e visivelmente- se conhecia que se 
achavam impressionadas pelas ameaças e terror 
espalhado pelos querelados, segundo o que do 
mesmo summario consta. João Brandão foi pro
nunciado na qualidade de mandante, e seu ir
mão Antonio, o Mattos de Vilia Chã, e o Brito 
Penalva por executores das suas ordens, ap- 
pareceodo como vestígios do crime uma das 
bailas extraída do cadaver do padre Portugal, 
a pua com que se fez o buraco na, porta, a 
lanterna e griseta achadas perlo do logar on
de fôra perpetrado o crime, e o rewolver e 
coldre encontrado ao reo no acio da prizão.

N'esle sentido foi eseripto o Ebello, arti
culando-se n'elle as circo instancias todas do 
crime, e o costume que tinha o reo de capi
tanear um bando de malfeitores, praticando 
por meio d’elles muitos e successivos attenta- 
dos. A accusaçào pedia que se applicassem 
aos reos as penas dos artigos 433.’, 434.°, 
43." c 351.” do codigo penal sem aggravação 
dos numeros 1, 2, II, 13, 1 í e 22 do mesmo 
codigo, com as mo.lilicaçoes da lei da reforma 
penal de I de Julho de 1866. Na contrarie
dade allegava-se a estada do reo em Avô du
rante o crime ; negava-se o mandato ; citava-se 
a ininitsade do administrador actual do conce
lho de Oliveira do Hospital, e que então era 
de Taboa, José Marta das Neves ilebello Vel- 
loso, e a dos Brilos da Varzea, os quaes todos 
alliciavam testemunhas contra o reo. c ailir- 
inava-se o bom procedimento de João Brandão, 
corroborando a asserção com documentos assig- 
nados por ministros, governadores civis, aticto- 
ridades judiciaes e militares, parochos, eoutias 
pessoas respeitáveis.

T E1X EI ti A 1) E V \ SCO NC E L L! >S.
í Diário de Nidiciaif-

(Continua).

CTieaniea agt-ieala.

Lisboa, 10 de Junho.

Poucos atmos terá havido de tão variada 
face para as coisas agticolas, como este em que 
estamos. Falta de chuvas, demasia de chuvas, 
tempo amoroso de mais, tempo excessivamen- 
le frio, as terras, ora cuspindo o arado por 
duras e tenazes, ota intratáveis por húmidas 
e. ertxarcadas; e as plantas seguindo estas al
ternativas, boje alegres e viçosas, ámanhà tris
tes e perdidas; e o lavrador, emfim, um dia 
■contente e cheio de esperanças, e no outro 
lastimoso e desanimado. Tal é, c tem sido 
a indole inconstante d’esla metade do anno de 
18(59.

Em presença de tal oscilação póde alguém 
pôr fé em prognosticos, acerca das pendentes 
novidades'!

O mais razoavel é concluir com o nosso 
Borda d’Agoa : Deus super omnia.

Verdade é que o Junho entrou debaixo de 
bons auspícios : Junho claro.

Todavia, como diz a gente do campo : 
Os fruclos ainda leem de dormir muitas noites 
fóra,

Referindo-nos ao que c mais positivo, sa
be-se qne as ultimas chuvas causaram não pe
quenos damnos ás colheitas das cevadas, cen
teios e fenos.

Os trigos que j.á estavam corados, ou pró
ximos a isso, soffreram lambem bastante. E’ cer
to que a humidade em demasia renova o movi
mento da seiva, e faz reverdecer o colmo á cus
ta do grão.

As interaperies a que alludimos leem sido 
geraes. e a ellas se atlribue a alta do preço dos ce- 
reaes nos mercados estrangeiros.

■—Em seguida inserimos uma nota de 
importação e exportação de animaes vivos, ex
traída do excelleute trabalho que acaba de 
ser publicado pela direcção geral das alfan- 
degas :
A importação, em valores,

montou a 759.5718800 reis
E a exportação a 634;49G8-500 »

Diflcrença 121:0758300 »
Pende ainda contra nós a balança ; porém 

cumpre observar que de anno para amio se vae 
ella aproximando do (iel.

As nossas relações commerciaes d"esta 
natureza dão-se apenas com a Hispanha e 
a Inglaterra. Com esta limitam-se á com
pra qne ella nos faz de bois gordos, e d a- 
bi nos vem os °í6 do valor de nossas expor
tações.

A importação faz-se exclusivamente dc 
Hispanha. Lm outro animal vivo, que se im
porta, pela sua insignificância não altera a 
regra.

O gado bovino que recebemos do reino 
vtsinho é o que dá a maior somina de valores,

506:3228900 reis, regulando por 188090 reis 
o preço medio das 31 178 cabeças importadas. 
E’ pois gado de creação. E com isso não 
vae mal á nossa industria pecuaria, porque a 
cr iação deixa geralmenle mais interesse do que 
a producção.

Segue-se, por ordem de valores, o gado 
stiino. 17:578 cabeças na importância de reis | 
115:6945700 reis. O preço medio por cabeça an- t 
da por 6$30J reis. Vè-se que é importado para 
engordar.

No restante gado não ha a notar grandes 
differenças, comparada a importação e exporta
ção com a dos annos anteriores. Deve comlu- 
do exceptuar-se o gado lanar, cuja exportação 
para o reino visinho é de recente data. As 
40:803 cabeças que accusa o mappa. sup- 
pomos que são destinadas aos talhos de Ma- 
diid.

Tanto na Hispanha, como na França, e 
Inglaterra mórmente, é muito estimada a 
caine do carneiro, e preferida á das rezes 
bovinas. Na primeira quizena de Maio re
gulavam as referidas carnes pelos seguintes 
preços :
p • 'Vacca, I a qualidade fresca l,34kilog.

” (Carneiro > » 1,41 »
r . I Vacca » » 1,95 »

on r’ I Carneiro » », 2.06 »
Qual será a razão porque entre nós vale 

menos a carne de carneiro?
E’ porque se não escolhem as rezes pa

ra o talho, castrando-as a tempo, e engor
dando-as convenientemenle. Matam-se e ta
lham-se indistinclamenle os bons e os maus 
carneiros.
Nota comparativa (Ia importação e 

exportação de animaes vivos, pelas 
alfandegas do continente do reino 
n» anno de 19GJ.

MeJia
., . , , , Valores por cabeçaEspectes de gado Cabeças J,s redondos

IMPORTAÇÃO

Reis
Vaccuni. . . 31:178 566:322^909 18800'1
Gavallar. . . 1 020 36 7118500 36.5090
Muar . . 509 18-4978900 368000
Suino . . . 17 578 115:6948700 108000
Asinino. . . • 456 4 9768700 108900
Lanígero . . 2:442 2:5948"00 18500

744 797,4500
EXPORTAÇÃO

Media
Valores por cabeça

Cabeças Reis n. os redondos
Reis

1.143 (Hispanha) 37:6078400 328000
6.983 (Inglaterra) 493 3888000 708000

354 ------ 10 6308500 398000
678 ------ 21:072^600 398000
744 ------ 6:3408500 88 >00
304 ------ 1 9488000 68400

40.803 ------ 42 8338300 18100

613:8268300
N. B. — l.° A importação e exportação, 

exceptuando a que se faz para a Inglaterra de 
bois gordos, eflectua-se entre Portugal e His
panha.

2.° Os valores que faltam para preencher 
o total das importações e exportações, procede 
de aves, sanguestigas, e algumas cabeças de 
outros animaes, que não merece a pena de se 
mencionarem.

— A real Associação Central de Agricul
tura Portugueza, inaugurou como eslava an- 
ntiiiciado, a sua primeira exposição de flores, e 
plantas de ornamento. Foi uma feliz lembran
ça. Distingue-se já este primeiro ensaio, por 
uma notável exibição de exemplares, e também 
pela grande concorrência de visitantes. Agou
ramos um Inturo brilhante aos bem dirigidos 
esforços, qne faz a Real Associação, para fecun
dar os gcimens do progresso agrícola.

— A empreza do palacio de crystal do Por
lo resolveu lambem abrir proximamente uma 
exposição de ílores, de plantas de ornamento e 
hortícolas, de machinas e instrumentos de jar
dinagem. Além dos prémios estabelecidos pela 
«Einprezai o snr. ministro das obras publicas, 
Sebastião Lopes Calheiros, concedeu um prémio 
de honra que consiste em uma taça de prata do 
valor de 5h$000 reis ao expositor que mais se 
distinguisse.

São muito louváveis as tentativas desta na
tureza. Ao mesmo tempo que recreiam e ins
truem, testemunham que não tem caido em 
terreno esteril as sementes do progresso agríco
la, qne se hão espalhado pelo paiz.

— No programma da próxima exposição 
de sericultura, que o governo mandou abrir 
no Poito, introduziu-se n'este anno mais 
um artigo. E’ a admissão das sedas manufac
turadas nas fabricas naciouaes. Consta-nos que 
alguns fabricantes, sc preparam para entrar no 
certame.

Sabemos que alguns criadores de sirgo 
foram infelizes n’este anno. O tempo correu, 
em diversas localidades muito avesso a esta es
perançosa industria. )

— Da Revue des Eatix et Porêts n.”5do 
corrente anno, extraímos a noticia de uma cele
bre arvore legendário.

«No pateo da entrada do antigo hotel do 
circulo agrícola, que foi recentemenle demoli
do. e que linha o n.° 2 na rua de Beaune, 
notava-se á esquerda entrando, um castanhei
ro da índia, espesso e ramalhudo. Este casta
nheiro era o descendente do primeiro, que foi 
importado da Asia na Europa, e plantado em 
1615, no parque da casa Sobise, rua de Para- 
dis au Murais.

Plantado em 1738, tinha o castanheiro da 
rua Beaune attingido em 1778 um notável des
envolvimento.

Pelos fins do mez de Abril de 1778, Vol- 
taire, que habitava a casa de Villete, não longe 
da rua Beaune, e que estava já muito doen
te (morreu d’ahia a cinco semanas) fez-se trans
portar para debaixo do castanheiro da casa de 
Osmont : e ahi glorioso da sua ultima obra, 
e sorrindo aos seus visitantes, que vinham em 
cortejo felicltal-o pelo triurnpho da sua tragé
dia de Irene, dava audiência aos seus admira
dores.

O padre Mignt, e o marqnez dc Villete, 
que não saíam do lado de Vollaire, cortavam 
ramos de ílores do castanheiro da índia entre
gando-os ao illustre enfermo, que se aprasia de 
as conservar no seu quarto. Esta arvore ma- 
gestosa e legendária, que abrigou muitos dias o 
grande genio do século XVIH, foi cortada e fei
ta em pedaços.»

—Terminamos esta chronica com a publi
cação de uma nota do movimento escohr do 
instituto geral de agricultura, desde a sua fun
dação até ao presente.

Se exceptuarmos os cursos da faculdade 
de direito, na universidade de Coimbra, e da 
escola polylechnica de Lisboa, nenhum estabele
cimento scienlilico do paiz é tão concorrido 
como o do instituto geral de agricultura.

B. i»e Moraes Soares.
(Archivo Rural).

--------------—g» —---------------

SECÇÃO NOTICIOSA.

—Principiaram honfern no 
lyceo os exames, havendo-<>s em Dese
nho linear e Porluguez do 1.", 2.° e 3.° 
anno.

i^iôva devoção. — De novo princi
pia na egreja dos Congregados a devoção 
ha muito tempo amortecida do Senhor 
Ecce Ilomo.

No dia 27 celebra-se ntna p>mposa 
festa d’inauguraçã<>, precedendo-» no dia 
26 vesperas a grande instrumental.

caiitadti.—Par» solemnisar 
o dia 17 do Junho, anniversario da exal
tação de Pio IX a<> solio pontifício, além 
das festas de que já fizemos menção, ce
lebrou-se lambem urna missa cantada na 
egreja do convento das Theresas. A ella 
assistiu moita gente, por ser na occ>sião 
em que alli se f ziam os exercícios do 
mez de Junho, ou Eucharistico.

Wosst» <!«■ fi*arÍN. —Con
tinua com regularidade a publicação do 
excelleute romance de Victor Hugo—Nos
sa Senhora de Paris—que segue n» pag 
129. E’ impresso cmn nitidez e depois de 
todo concluidi» fic>rá por preço muito mo- 
dico. Os amadores de bons livros devem 
aproveitar a occasiào para se inscreverem 
na lista dos assignantes, se quizeretn por 
pouco dinheiro obter livros que ensinam 
e«tn a sua leitura amena muitas cousas 
uleis.

Atiradecimeiií <» <■> queixa. — 
Agradecemos á empreza da IJibliotheca de 
bons auclores a remessa das folhas que nã » 
Inviamos recebido, pertencentes ao excel- 
lente romance que ora está editando. E 
como a mesma empreza nos assegura em 
curta particular que a lemessa de laes 
folhas nos fora feita em tempo compe 
tente, segue-se que a culpa desta f>lta 
f<>i devid> ao inau serviço ou abuso de 
confiança de alguma estação post il. Disto 
nos queixamos, e se de novo oceorrer 
igual falta elevaremos as queixss mais 
alto e mais claro par» que n>s ouçam.

A. o .5 ardi na d<» a»ov«>. — Preveni
mos a illustrada empreza do «Jardim do 
Povou de que d.-sde princípios de Abril 
não temos recebido nuim-ro algum de 
suas publicações, o que verdad-iramente 
sentimos, porque inuito apreciav.amos a 
sua leitura instructiva e amem. D 4.° vol. 
do Jogo da Morte foi o ultimo r<ceb do
nesta redacção. Rogamos á illustrada em
preza o favor de dar as suas providencias 
par» a regularidade d» remess» e de nos 
informar se esta se terá dado, para com 
razão fundamentada nos queixarmos do 
mau serviço do correio.

Jornnl das Klamasi.—Não recebe 
mos o n.° correspondente ao mez de Maio. 
Onde ficaria ? Debiixo da meza d<> correio, 
ou no bolso d algum empregado desejoso ?

EiANNUNCIOS
GRANDE FESTIVIDADE.

Os devotos d» veneranda imagem hs 
tanto tempo esquecida, que com a invo
cação do Senhor Ecce Ilomo tem de ser 
exposta á veneração na egreja dos Con
gregados nos dias 26 e 27 do corrente 
com vesperas soleinnes. missa » grande 
instrumental c sermão, rematando a fes
tividade com um solemne Je-Deum Lau- 
(lamus, desejando que esta f-sliiidade se 
faça com a maior pompa e devoção pos
sível, convidam por Lso a todos os fieis 
a assistir n<>s supraditos dias » esta fes
tividade implorando as bênçãos do Senhor 
sobre est-i augnst» cidade de Braga e 
pedindo-lhe <> augmento e conservação 
de tão piedosa devoção.

Custodio Manoel aos Sa los, sua mulher 
e filhos. (500)DECLARAÇÃO
Anna Joiqi.itia Candida. desta cidade, 

casada com João Antonio Alves da Silva 
Guimarães, ausente no império do P>ra- 
zil. tendo vistio annunciada a venda de 
varias propriedades por seu irmão F-li- 
ciano da Cruz Gonçalves Vianna, residente 
na rui do Alcaide, e como sobre algu
mas d«s propriedades que se niinuncum 
á vendi unias foram de seu pae e outras 
compradas p<»r seu marido, que se acha 
ausente, e sobre cuja partilh*  e liquida
ção ainda está por fazer, previne d isto 
o publico, a fim de que sobre as mes
mas haja toda a cautella, pois que sem 
a declarante ou seu marido serem ouvi
dos taes vendas não serão seguras.

(301)

A direcção do Monle»pio de S. José 
i dcsla cidade, tem de no dia 2i do 
i corrente pelas 9 horas da manhã prin

cipiar um leilão do resto das prendas 
! du bazar, no campo de SanfAnna n > casa 

n.° 63. Pede portanto ao respeilavel pu
blico bracarense a sua coadjuvaçào a 
esle ulil estabelecimento.

Braga 21 de Junho de 1869.
O presidente da direcção, 

(303) Jacinllio Sucena Ribeiro.

COMPANHIA GERAL 13RACA- 
RENSE.

São convidados <>s snrs. accionistas 
desta companhia, par» no dia 1.’ de Ju
lho proximo futuro, ás 5 horas da urde 
se constituírem rm assernblea geral, no 
escriptorio da mesma companhia, n» ma 
da Boa Vista n.° t, afim de se proceder 
á eh-ição d'um membro do conselho fis
cal. em substituição d’outro que falleceu, 
e para se tratar d<> inais que convier.

Braga 2í de Junho de 18b9.
0 presidente,

Francisco de Campos d'Azevedo Soares.
(304)

mm ATTBCAO
No dia 29 de Maio Gndo, foi dirigido 

de Lisboa utu ir.aço de papeis cintado, contendo 
quatro bulias matrmioniaes, •« dirigidas a Fran
cisco Joaquim Garcia, da cidade de Braga, c 
sus-peitando-se que <1 retueUenle lhe dés<e di
recção errada, por isso roga-se aos ill.,“ s snrs. 

i chefes de todas as estações poslaes, aonue se 
I ache o dito maço, para que se lhe oè a di

recção de Braga.

Quem quizer comprar Ires moradas de 
casas sitas na rua do Conselheiro Ja
nuário com os numeros 39. 39 A 39 

B. 40, 40 A. 40 B, 41, 41 A, 41 B, com 
grande quintal e bom poço, dirija se ao me.-inu 
local para os fins convcnieutes.



Estudantes approvados pelo lyceu nacional de Lisboa, nas disciplinas de instrucção primaria, em Maio de 18G9
Valores

Alfredo Emilio Fernandes Dias 10
Antonio Augusto da Silva Santos 12
Antonio Faustino dos Santos Crespo

Júnior Ji
Antonio Joaquim Ribeiro da Costa Jú

nior 11
Antonio Machado de Faria e Maia 10
Antonio Manoel de Medeiros e Albu

querque 10
D. Antonio Maria de Lencastre 12
Antonio de Sousa Machado Júnior 10
Arlhur Efrern Monteiro 10
Arlhur 'de Lima Quina R)
Arlhur Marcos d’Oliveira 10
Barthólomeu Salazar Moscozo 12
Carlos Augusto Pereira da Silva Júnior 12 
Carlos Maria d’Assis ' 14
Carlos da Silva Lima 13

Valores
Cláudio Carlos Lagrange 10
Domingos Rodrigues 10
Eduardo Augusto Gomes da Silva 14
Eduardo Frederico Lopes Banhos 11
Eduardo Frederico dos Santos 13
Eduardo Ribeiro Vianna 10
Ernesto Augusto Telles da Silveira

Pinto 13
Feliciano de Mendonça Magalhães 10
Francisco Carlos Lagrange 10
Frederico José Bastos 13
Gaspar Thomaz Peixoto 10
Jacintho <>a Silva Lima 12
Jayrne Ludgero de Brito Freire 12
João Aflbnso do Nascimento 10
João Antonio de Azevedo Valle 10
João Antonio Xafredo Júnior 13
João Eduardo Dias (TOliveira 11
João Jorge de Moura Roovers 15

Valores
João Lino de Carvalho 12
João Pedro Lopes Falcão 13
Joaquim Francisco de Azevedo Madu- 

reira Chaves 11
Joaquim Germano de Sallcs 13’
Joaquim Máximo Valeriano Ferreira 10
Joaquim da Silva Cominho 12
José d’Almeida 10
José Augusto Pereira 10
José Augusto dos Santos Costa 10
José Augusto Vinhaes 11
José da Costa Santos Júnior 14
José Domingos Júnior 10
José Manoel Gallache 10
José Maria Pereira Forjaz 13
José Rangel d.e Lima 13
Julio de Campos e Silva 12
Julio Ernesto Mello da Hora 11
Mair Busaglo 11

Valores 
Manoel Maria Luiz d’Almeida 13
Manoel de Medeiros e Albuquerque lo
Miguel d’A!meida 10
D. Nuno de Sousa Coutinho 10
Pedro Alexandrino 13
Pedro Ildefonso d’Oliveira 10
Pedro dé Sonsa Nápoles jj
Ruy de Medeiros e Albuquerque 13
Sebastião Ferreira 10
Vicente da Cunha Portocarrero 10
Viriato Coelho da Silva Campos 10
William Sneid

TOTAL 63 ESTE DANTES
Secretaria da Escola Académica, 3 de Ju

nho de 1869.
O director,

(302) Antonio Florencio dus Santos.

Engarrafados da novidade de 1831 
a 450 reis por garrafa, no deposito da 
rua dtts Aguas n.° 93. (293J

z. ra * Monn gn-aiwywimr.ifr

VENDA DE CASAS.
Quem quizer comprar uma morada 

de casas de 2 andares com qu tilai e 
poço, defronte da porta travessa da egre
ja de S. Vicente com o n.° 25. fãlle 
com 0 servo de 8. Vicente. (294)
aiaawi*saua  wawucjE-wxsss» vanaiaeu^

CONTRA-ANNUNCIO.
Alexandre de Mello Carros Abreu 

Araújo Azevedo, da freguezia de Es- 
queiros da comarca de Villa Verde, 
tendo só agora conhecimento doannun-l 
cio feito em nome de Roza Maria de! 
Paiva e marido Manoel José da Costa, 
da freguezia de Turiz da dita comarca 
de Villa Verde, em 0 n.° 1705 deste 
pcriodtco que foi publicado em 0 dia' 
10 do corrente: tem a declarar que 
todo elle é calumnioso, e menos ver
dadeiro, e nem é de estranhar dosj 
annuncianles, por ser a sua arma ruais | 
favorita, a calumnia, a intriga e a men 
lira. E’ menos verdade que o conlra 1 
annunciante perlendesse vender a quintal 
da fraga na íreguezia de Turiz, por
que não precisa d’ísso, e porque ih< 
tem muito amor, é muito linda, muitoi 
bem situada, tem muilo boa casa, ei 
muilo antiga, teve 0 privilegio dbtpre 
sentar o parocho da sua freguezia, fica 
perto do mercado de Villa Verde, e 
das estradas novas, qne vão de Braga 
para os Arcos, para Ponle do Lima, e 
porque produz toda a qualidade de 
fruclos e fructas que se colhem nesta 
piovincia. O conlra antiuacianle muilo 
mais gosto tem da dita, por a ter 
defendido de sele demandas correndo 
leligio perto de vinte annos com pou 
cos iutervallos, as quaes venceu contra 
os annuncianles e outras pessoas de 
muita representação : eis a razão porque 
os annuncianles se viram para a imprensa 
com paixão para desabafar, mentindo 
tào claramente como a luz do sol, já 
se vê que quem sustenta tantas de
mandas tantos annos, além de outras 
mais, é porque lem meios, muita jus
tiça e muito animo, e muilo amor ás 
propriedades, e porque cilas valem a 
pena. O contra -annunciante não quer 
vender mpic»i a quinta da Fraga, como 
dizem os annuncianles, quer sim rei
vindicar todos os mais bens e medidas' 
que lhe pertencem as quaes se acham 
em poder do pae e sogro dos aiinun- 
cianles, Valeno hrancisco de Paiva ej 
outros, pois que, lodos os bens que1 
estes possuem, foram da casa granou ; 
o direito que contra 0 annuncante lem 
á quinta da Fraga, outro tanto temos.

bens do dito Valerio, pelos quaes desde 
já protesta. Também é falso 0 contra an- 
nuncianle possuir bens alguns perlen 
contes ao terço de D. Mariana Luiza, 
avó do Gavião Júnior ; esses bens já 
0 Gavião os recebeu no anno de 1834, 
e depois os hypolhecou á irmandade de 
S. Vicente de Braga, quando foi de- 

i pulado ás côrles, e por aquella irman
dade foram postos em praça para paga
mento de sua divida 0 que tudo é bem 
sabido em Villa Verde e freguezia de 
Turiz. Quanto aos annuncianles dize
rem que vão tentar varias demandas 
conlra o annunciado, isso devia ser 
quanto antes para 0 contra annunciante 
em acção de recompenção lhe pedir os 
rendimentos de sua miação e outros 
muitos bens que <)s annuncianles se 
negaram ao inventario feito no cartorio 
de Guimarães. O conlra annunciante tem 
sido por varias vezes provocado e ca- 
lumniado pelos amiunciantes com ou 
tros iguaes annuncios falsos e mentiro
sos pelo que emprasa os annuncianles 
para que provem e declarem a verdade 
de seus annuncios sob pena de serem 
geralmeale lidos como mentirosos e 
caíumuiaiiores falsarios.

\illi Verde 17 de Junho de 1869.

Alexandre de Mello Burros Abreu Araújo 
Azevedo. (298)

VENDA DE CASAS.
Vendem-se duas moradas de casas, 

ambis ci in quintal e poços mieiros, 
uma situada no campo de SanfAnna, 

| junto do cruzeiro de Nossa Senhora a 
Branca com 0 n.° 41 e 41 A, outra 
situada no campo do Paul com 0 n.° 78. 
Quem as pretender póde fallar com 0 
morador desta ultima, das 2 horas da 
tarde por deante. (289)

CARREIRA PARA O BOM JESUS 
Todos os dias santificados.

José Luiz Ferreira, (ferrador) morador no 
campo de SanPAnna, annuncia ao publico que! 
monta uma carreira para 0 Bom Jesus do Monte 
todos os domingos e dias santos, sahindo da 
5.*  estação no largo em frente da Lapa ás 6 
horas da manhã e voltando as 10, e de tarde 
as 3 horas e voltando ás 7, e isto pelo preço 
de 160 até 0 sitio do Arco, e 200 reis até 
0 Santuario, e quem tomar logar de ida e volta 
até ao Arco 240,. e ale ao Santuario 300 reis, 
declarando que esta carreira principia no do
mingo 23 do corrente mez de Maio.

Os bilhetes tomam-se na casa do snr. Re
zende, no caramanchão de cima, junto á arcada 
da Senhora da Lapa.

O annunciante fr< ta cairos para qualquer 
parle por preços os mais commouos (23íj

Traspassa se um bom negocio em 
muito bom local, nas immediaçães desta 
cidade. Quem pretender filie nesta re
dacção, que se lhe darão informações.

Para, o Maranhaa. -
. Vae sahir com muita brevidade a har- 

ca—MARIA CAROLiN A —para carga 
RlgsáiáZ e passageiros que-recebe a pagar aqui 
ou no Maranhão, tracta-se com Manoel Pereir*  
Penna A C.’, Praça de Carlos Alberto n° 132, 
em Braga .com Antonio Jo-e Pereira da Cunha, 
rua Direita da Ciuzg,; i'c ;ra n.° 2l>. (277)

Para o Pará.
A barca-— ADELAIDE — sairá com 

yíáííir muita brevidade; recebe carca e 
passageiros a pagar aqui ou no Rio 

de Janeiro, tendo excellenles commodos e bom 
tratamento para lodos os passageiros. Trata-se 
no Porto com Leite Rocha, e em Braga com 
Bento José da Silva, rua de D. Pedro V.

(22iQ

Rio de Janeiro.
A barca —CAMPONEZA— sairá com 
mu.ta brevidade ; recebe carga e 
passageiros a pagar aqui ou no Rm 

de Janeiro, lendo excellenles commodos e bom 
tratamento para todos os passageiros Trala-se 
no Porto com Leite Rocha, e em Braga com 
Bento José da Silva, rua de D. Pedro V.

VENDA DE PROPRIEDADES 
RÚSTICAS E URBANAS.

Leonardo Antonio Ferreira Lanhoso, 
pt opi iet.irio desta cidade, vende das 
propriedades seguintes tantas quantas se
jam necessárias para pagamento a seus 
credores, como melhor consta dos tí
tulos e carta de éditos:

1. “ A quinta denominada das Lages, 
com campos fóra da mesma, uns nas 
leigas, tres em Urjàes e um outro 
unido, souto e boucinhas, um souto 
de castanheiros e outro fóra, todos es
tes pagam para a propriedade 5 carros 
e 32 alqueires.

2. ° A quinta da Egreja Velha, fe
chada sobre si, e de fóra o campo 
d’Acunca e outros reunidos, de que 
pagam os de fóra 5 carros e 10 razas.

3. ' A propriedade unida á Egreja 
Velha, nas Lages, da paile de cima; 
para esta propriedade pagam as pro
priedades dos Revidais 2 carros.

4. “ A propriedade immediata e sobre 
si, unida á das Tapadinhas, que pagam 
para aquella propriedade 70 alqueires.

5 “ Também se vende a casa aonde 
habita o proprietário, no campo de 
Sant’Aima n.’ 71, esquina, e outra 
ordinana 11a rua das Aguas n.° 91.

Quem as pretender dirija se a seu 
domiio que dará os esclarecimentos 
necessários. (288^

DE MOVEIS DE FERRO
27—Porto, rua da Picaria—33

WaícMÉâiin
DE

PREMIADO NA EXPOSIÇÃO INTERNACIONAL.

Na sua fabrica tem á venda camas de 
ferro, fogões, cadeiras, lavatórios etc., que vende 
por preços reduzidos.

Camas de 0,76 centímetros por 1.S2 desde 
2$20() até J.A^OO reis, ditas de 0,87 por 1,82 
desde 2&400 ate 4$300 reis, ditas 1,000 por 
1/82 desde 3$2(>0 até 5§0()0 reis, ditas del 
1,10 por 1.92 desde 3$8ot) até 5&ÍÍOO reis, etc.’ 
de todas as larguras e feitios por preços sem l 
competidor.

Fogões de cozinhar com carvão desde 3^500 
até 20^000 reis, ditos de cozinhar com lenho 
e carvão de 6^500 ate 27^000 reis.

O annunciante declara que faz qualquei ■ 
encoinmenda com brevidade e á vontade do 
comprador, bem como recomnienda aos snrs. 
que quizerem comprar para tornar a vender qui
lhe da abatimento e praso para lhe facilitar o 
pagamento.

N B. Também tem colxoar a, e encarrega- 
se de qualquer obra de torneiro por ter ferra-( 
incutas próprias. (186)

(219)

Kio de Jnj.eirt).
A galera—NOVA FAMA 2.*  —vae 
scgmr com brevidade. E’ navio de 
grindes dimensões e se acha clas

sificado cm 1.’ classe: tem os mais amplos e 
magníficos commodos para passageiros de ré, e 
bons beliches paia os de proa, oíTerecendo o 
melhor tratamento possível. Quem na mesma 
quizer carr-gar, ou ir de passagem, diiija se 
aos Caixas, Soares Irmãos, l irgo <lo Correio n." 
Í17 (deftonie da fonte dos Ferros Veltio-). no 
Porto, em Braga com o snr. Antonio Jose d'O- 
liveira Machado C.a (250)

Rio de Jimeiro.
A nova galera — EUROPA — sairá 
com cinita brevidade ; recebe carga 
e passageiros a pagar aqui ou no 

Rio de Janeiro, tendo excellenles commodos e 
bom tratamento para todos os passageiros, e 
bi-liches para o« de próa. Trata se com Manoel 
Pereira Pena & C a, Praça de Carlos Alberto 
n° 132, Porto. Em Braga com Antonio JosC 
Pereira da Cuniia, rua Direita da Gruz, de 
Pedra n.° 30. (246)

Para todos os portos do Brazil.
Toda a pessoa que quizer embarcar 
dirija se em Braga a Antonio Jose 
Pereira da Cunha, rua 1) reita da 

Cruz dé Pedra n ” 20 que se acha auctorisado 
para tratar sem alteração de preço e com pouca 
demora na cidade do Porto. 0^3)

BRAGA--TYPOGRAPIIIA LUSITANA. — 1869.


